
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

 

LEI Nº 2.025, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Denomina de Arthur Elói Barbosa de 

Diniz, a escola municipal do Residencial 

Ruy Pereira em São Gonçalo do 

Amarante/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1º Fica denominada de Arthur Elói Barbosa de Diniz, a Escola Municipal do 

Residencial Ruy Pereira, São Gonçalo do Amarante/RN, sinalizada conforme o anexo. 
 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de agosto de 2022. 

201º da Independência e 134º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

 

 

Residencial Ruy Pereira – São Gonçalo do Amarante/RN. 
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LEI Nº 2.025, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

Denomina de Arthur Elói Barbosa de Diniz, a escola 
municipal do Residencial Ruy Pereira em São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º Fica denominada de Arthur Elói Barbosa de Diniz, a Escola 
Municipal do Residencial Ruy Pereira, São Gonçalo do Amarante/RN, sinalizada 
conforme o anexo.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de agosto de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO I

Residencial Ruy Pereira – São Gonçalo do Amarante/RN.

*PORTARIA 779/2022, de 12 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicação por incorreção

PORTARIA 785/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 786/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 787/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal  

 
CARGO NOME 

ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL RODRIGO DA SILVA SOARES 
 

 
CARGO  NOME 

CHEFIA DE GABINETE  ALINE DA COSTA PEREIRA MOURA 
 

 
CARGO  NOME 

ASSESSORIA ESPECIAL  JUCYARA MARIANA BARBOSA SOARES 

 

 

CARGO NOME  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL MARCIO GLEY DO NASCIMENTO SOUZA

 


